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PORTARIA CNSP-ASF 1/2024 
 
 

CONSTITUI COMISSÃO INTERNA DE 
BIOSSEGURANÇA – CIBio – BIOTÉRIO DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 

 
 

O Diretor-Presidente da Casa de Nossa Senhora 
da Paz – Ação Social Franciscana, no uso das 
atribuições constantes no art. 24 de seu Estatuto 
e considerando 
 

a Resolução Normativa n.º 37, de 18 de novembro de 2022, que dispõe sobre a instalação e o 
funcionamento das Comissões Internas de Biossegurança (CIBios) e sobre os critérios e 
procedimentos para requerimento, emissão, revisão, extensão, suspensão e cancelamento do 
Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB),  
 
baixa a seguinte 

 

 

P O R T A R I A 

 

Art. 1.º Fica constituída a Comissão Interna de Biossegurança – CIBio-Biotério da Universidade 

São Francisco – USF, a ser composta pelos seguintes membros a seguir: 

I. Mariana Gonçalves de Oliveira Taranto – Presidente; 

II. Fabio Henrique da Silva; 

III. Giovanna Barbarini Longato; 

IV. Michelle Darrieux Sampaio Bertoncini; 

V. Walter Aparecido Pimentel Monteiro. 
 

Paragráfo único. O mandato dos membros será de três anos, sendo permitida renovação por igual 

periodo. 

  



CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ 
AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA (ASF) 

Universidade São Francisco (USF) – Câmpus Bragança Paulista - Avenida São Francisco de Assis, 218 
Cidade Universitária - Bragança Paulista - São Paulo - CEP: 12916-900 

Instituto Teológico Franciscano (ITF) - Rua Coronel Veiga, nº 550 - Coronel Veiga – Petrópolis - Rio de Janeiro 

Unidade Integrada de Farmacologia e Gastroenterologia (UNIFAG) - Avenida São Francisco de Assis, 218 
Cidade Universitária - Bragança Paulista - São Paulo - CEP: 12916-900 

 

 

Art. 2.º Os membros da CIBio-Biotério não serão remunerados no desempenho da tarefa, 

devendo ter dispensa das outras obrigações na instituição nos horários das reuniões de trabalho da 

Comissão. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Daniel Dellandrea 
Diretor-Presidente 
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